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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 79, DE 2021
Em 19 de outubro de 2021



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  18 de outubro de 2021, aprovou o PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 5, de 2021, de autoria do vereador Jair Locatelli, que “institui o Programa Municipal ‘adote uma placa de rua ou prédio público’”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Paulo Gilceu Sattler
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos



















PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 5, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021

Institui o Programa Municipal “Adote uma placa de rua ou prédio público”.

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal "Adote uma placa de rua ou prédio público".
§ 1º O Programa tem por finalidade receber a colaboração, diretamente, de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado para a instalação de QR Code nas placas de logradouros e prédios públicos do Município de Três Passos.
§ 2º O QR Code poderá conter a sinopse identificando, quem, quando ou significado do logradouro ou prédio público, de forma resumida e didática, com objetivo de contar a história e cultura da cidade. 

Art. 2º O Programa "Adote uma placa de rua ou prédio público" caracteriza-se pela adesão espontânea dos interessados, que se comprometerão a observar as condições ajustadas em Termo de Cooperação a ser firmado.
§ 1º No Termo de Cooperação poderá constar o prazo máximo para o início e término da instalação e demais condições para a adesão ao programa.
§ 2º Não respeitados os prazos e condições, considerar-se-á rompido automaticamente o Termo de Cooperação.
§ 3º Para cada logradouro ou prédio público poderá haver autorização específica.

Art. 3º Poderão ser celebradas parcerias com outros órgãos e entidades, públicas ou privadas, para os fins deste Programa.

Art. 4º O Programa poderá ser regulamentado por Decreto.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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